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1. FINALIDADE 

Este  Boletim  Técnico(BT)  visa  estabelecer  os  padrões  de  identidade  e 
qualidade mínimos a que deverão observar os gêneros alimentícios adquiridos pela 
logística de subsistência.

2. OBJETIVO
Padronizar as condições mínimas exigíveis para aquisição e recebimento do 

artigo café torrado e moído.

3. LEGISLAÇÃO
O  café  torrado  e  moído  deve  atender  aos  requisitos  estabelecidos  nas 

seguintes legislações:

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
RDC ANVISA nº 91, de 11 de maio de 2001;
Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003;
IN MAPA nº 23, de 25 de março de 2020;
RDC ANVISA nº 429, de 8 de outubro de 2020.
Portaria INMETRO nº 249, de 9 de junho de 2021;
Portaria INMETRO nº 251, de 9 de junho de 2021;
RDC ANVISA nº 623, de 9 de março de 2022;
Portaria SDA/MAPA nº 570, de 9 de maio de 2022
IN ANVISA nº 161, de 1° de julho de 2022;
RDC ANVISA nº 716, de 1° de julho de 2022;
RDC ANVISA nº 722, de 1° de julho de 2022;
RDC ANVISA nº 724, de 1°de julho de 2022; 
RDC ANVISA nº 727, de 1° de julho de 2022; 
RDC ANVISA nº 843, de 22 de fevereiro de 2024; e
Decreto nº 12.709, de 31 de outubro de 2025.

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Temperatura  do 
produto

Temperatura ambiente.

Condições  de 
recusa imediata

Classificação  do  produto  na  rotulagem  divergente  do 
produto contratado.

Ausência  dos  Laudos  de  análises  complementares, 
contantes dos Anexos I, II, III, IV, V, previstos na Portaria 
SDA/MAPA nº 570, de 9 de maio de 2022 e documento de 
Classificação  do  Café  (devendo  constar,  em  ambos, 
obrigatoriamente, o nome do classificador e o seu número 
de  registro  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e 
Abastecimento).

Transporte Veículo adequado para o transporte de alimentos.
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4.1  DOCUMENTAÇÃO  OFICIAL  DE  CLASSIFICAÇÃO  E  ANÁLISES 
COMPLEMENTARES

4.1.1.  De  acordo  com  o  especificado  no  Catálogo  de  Alimentos  do  Exército 
Brasileiro (CAEB), o recebimento do produto está condicionado à comprovação da 
conformidade técnica e da rastreabilidade, nos termos do Decreto nº 12.709, de 31 
de outubro de 2025 e em conformidade com a Portaria SDA/MAPA nº 570, de 9 de 
maio de 2022, mediante a apresentação, dos seguintes documentos, no ato de 
entrega:

4.1.1.1. Documento de Classificação do Café (devendo constar, obrigatoriamente, 
o nome do classificador e o seu número de registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento); e

4.1.1.2. Laudos de Análises Complementares, previstas nos Anexos I, II, III, IV e V, 
da  Portaria  SDA/MAPA  nº  570,  de  9  de  maio  de  2022  (devendo  constar, 
obrigatoriamente, o nome do classificador e o seu número de registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento).

4.1.2. Os referidos documentos deverão ser referenciados e anexados aos Laudos 
Fiscais do LIAB, no mesmo arquivo, em PDF, para posterior remessa à Chefia de 
Suprimento.

5. VALIDADE
O artigo deve possuir,  no mínimo, prazo de validade vigente de 10 (dez) 

meses, nas condições de conservação constantes na rotulagem.

6. REQUISITOS DE ARMAZENAGEM

6.1 EMBALAGEM

6.1.1.  As especificações dos tipos de materiais  e  da capacidade de carga das 
embalagens  que  atendem  ao  sistema  logístico  de  subsistência  do  Exército 
Brasileiro são as seguintes:

Embalagem primária

Saco  a  vácuo  puro,  atóxico,  resistente  ao  impacto, 
com vedação forte e com alta barreira protetora a luz, 
umidade e oxigênio.
Peso líquido: 250 g, 500 g e 1 kg

Embalagem secundária

Conjunto de unidades primárias embalado em caixa, 
resistente, que confira proteção apropriada ao produto 
durante o período de estocagem. 
Capacidade: 10 kg.

6.1.2. A embalagem primária deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA nº 91, 
de 11 de maio de 2001 que estabelece os critérios  gerais  para embalagens e 
equipamentos em contato com os alimentos e Portaria INMETRO nº 251, de 9 de 
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junho de 2021 que aprova o regulamento técnico metrológico consolidado sobre 
conteúdos líquidos de mercadorias pré-embaladas.

6.2 ROTULAGEM

6.2.1. A rotulagem deve obedecer aos requisitos da RDC ANVISA nº 727, de 1° de 
julho de 2022 que dispõe sobre a rotulagem dos alimentos embalados e Portaria 
SDA/MAPA nº  570,  de 9 de maio de 2022 que estabelece o padrão oficial  de 
classificação do café torrado.

Embalagem primária Rotulagem

Informações obrigatórias:
- grupo;
- informação da espécie;
- denominação de venda; 
- conteúdo líquido;
- identificação da origem;
- identificação do lote; 
- prazo de validade; e
- instruções de conservação, preparo 
e uso do alimento.

Embalagem secundária

Etiqueta 
adesiva  ou 
impressão  na 
caixa

Informações obrigatórias:
- grupo
- identificação da origem;
- denominação de venda;
- identificação do lote;
- conteúdo líquido; e
- prazo de validade.

7. PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

7.1 PARÂMETROS DE IDENTIDADE 

PARÂMETRO PADRÃO

Grupo Torrado e moído

Informação da espécie - 100% arábica; ou

 - predominantemente arábica

7.2 CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS, DE TORREFAÇÃO E MOAGEM

CATEGORIA PADRÃO

Qualidade Global da bebida (QG) ou Avaliação 

Global

≥ 6,5 pontos 

Moagem Média ou Fina 
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Ponto de torra  Média ou clara

Nº disco Agtron 55 a 75

7.3 PARÂMETROS DE QUALIDADE

PARÂMETRO PADRÃO
Umidade < 5,0%
Somatório de matérias estranhas e impurezas ≤ 1,0% 
Elementos estranhos Ausência
Extrato Aquoso ≥ 20%
Categoria No mínimo SUPERIOR 

7.4 CRITÉRIO MACROSCÓPICO E MICROSCÓPICO

7.4.1 Os artigos devem cumprir os limites de tolerância para matérias estranhas 
em alimentos, os princípios gerais para o seu estabelecimento e os métodos de 
análise para fins de avaliação de conformidade, estabelecidos pela RDC ANVISA 
nº 623, de 9 de março de 2022.

DETERMINAÇÕES PADRÃO
Fragmentos de insetos indicativos de falhas 
das boas práticas

60 em 25g (1)

(1) Metodologia Analítica AOAC - 988.16 b (16.02.02)

7.5 CRITÉRIO MICROBIOLÓGICO

7.5.1  Os  artigos  devem cumprir  os  padrões  microbiológicos  estabelecidos  pela 
RDC ANVISA nº 724, de 01 de julho de 2022 e IN ANVISA nº 161, de 01 de julho 
de 2022, com as respectivas alterações normativas.

Micro-organismo n c m M
Salmonella/25g 10 0 Aus -
Escherichia 
coli/g

5 2 10 102

n = número de unidades a serem colhidas aleatoriamente de um mesmo lote e 
analisadas individualmente.

m = limite que, em um plano de três classes, separa o lote aceitável do produto ou 
lote com qualidade intermediária aceitável;

M =  limite  que,  em  plano  de  duas  classes,  separa  o  produto  aceitável  do 
inaceitável. Valores acima de M são inaceitáveis; 

c = número máximo aceitável de unidades de amostras com contagens entre os 
limites de m e M (plano de três classes).

As  seguintes  interpretações  devem  ser  aplicadas  para  os  resultados 
analíticos:

1. no caso de planos de amostragem de duas classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for ausência ou menor ou igual a m; ou 
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b) insatisfatório com qualidade inaceitável, quando o resultado observado 

em qualquer unidade amostral for presença ou maior que m. 
2. no caso de planos de amostragem de três classes: 
a) satisfatório com qualidade aceitável, quando o resultado observado em 

todas as unidades amostrais for menor ou igual a m; 
b) satisfatório com qualidade intermediária, quando o número de unidades 

amostrais  com resultados  entre  m e  M for  igual  ou  menor  que  c  e  nenhuma 
unidade amostral apresentar resultado maior que M; ou 

c) insatisfatório com qualidade inaceitável: quando o número de unidades 
amostrais com resultados entre m e M for maior que c ou alguma unidade amostral 
apresentar resultado maior que M.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este BT revoga o BT30.404-26 (3ª Ed) e está sujeito a alterações, conforme 

atualização da legislação sanitária. 

Brasília, DF, 11 de fevereiro de 2026.

Gen Bda ERNESTO ISAACODETE DUTRA PEREIRA BATISTA LOPES
Chefe de Suprimento
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